
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 5 7 0 — E S T A D O D E MiNAS G E R A I S 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I Nfl 370/82 

Reajusta venoimentos de eervidoree estatutários 

O Povo do MUnicípio de Viçosa, por seua repr^ 
sentantea, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e proimilgo a seguin 
te le i ; 

Art* 19} OB servidores estatutários cujos ven 
cimentOB são inferiores ao salário mínimo serao reajustados pora o 
salário mínimo vigente no Estado. 

Art. 2fl) Os servidores classifioados como p^ 
troleiro, motorista e auxiliar de Contabilidade, terão seua venci
mentos majorados em lOfí (dez por cento) do salário mínimo. 

Art. 3̂ ) Esta Lel entrará em vigor na data de 

sua publicação, 

rio. 

de Junho de 1982 

Art. 4fl) Revogam-se as disposições em contrá-

Prefeitura Municipal ds Viçosa, em trinta (30) 

Cesar SGâit*Anna Filho 
Prefeito Municipal 

Antonio Zaharam 

Chefs do Gabinete 

(Aprovada pela câmara Municipal, em 16/06/82) 
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